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Declaração escrita, apresentada nos termos do artigo 136.º do Regimento do Parlamento 
Europeu, sobre a proteção das crianças cujos pais se encontram detidos1

1. Existem na Europa 800 000 crianças cujo direito à proteção das relações familiares é 
violado quando um ou ambos os pais se encontram detidos.

2. O Memorando de Entendimento assinado pela Itália em 21 de março de 2014 é o primeiro 
na Europa em matéria de proteção das crianças cujos pais se encontram detidos, tal como 
reconhecido pela Declaração Universal dos Direitos do Homem e pela Convenção das 
Nações Unidas sobre os Direitos da Criança.

3. A Comissão é instada a considerar a possibilidade de estabelecer um Memorando de 
Entendimento à escala da UE, a fim de assegurar a preservação da relação de 
parentalidade com os pais que se encontram detidos e de permitir que os pais estejam 
presentes em momentos importantes da educação dos seus filhos, salvaguardando, assim, 
os interesses dos menores.

4. Solicita-se à Comissão que promova o desenvolvimento de políticas destinadas a superar a 
discriminação que as crianças cujos pais se encontram detidos poderão vir a sofrer, de 
modo a reforçar a integração social e a construir uma sociedade inclusiva e justa.

5. A Comissão e o Conselho devem proteger os direitos daqueles cuja voz não é ouvida, em 
conformidade com os valores da UE, a fim de assegurar que as crianças não sejam 
estigmatizadas por força das sentenças penais que os seus pais cumprem.

6. A presente declaração, com a indicação do nome dos respetivos signatários, é transmitida 
ao Conselho e à Comissão.

1 Nos termos do artigo 136.º, n.ºs 4 e 5, do Regimento do Parlamento Europeu, uma declaração, se tiver 
recolhido a assinatura da maioria dos membros que compõem o Parlamento, é publicada na ata, com a indicação 
do nome dos respetivos signatários, e transmitida aos seus destinatários, sem vincular o Parlamento.


